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AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 189/2025

Processo Administrativo nº 10739/2025
I - OBJETO: TORNIQUETE E PORTA TORNIQUETE.
II - CONTRATADA: DMD EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 37.265.248/0001-94.
III - ENTREGA: ÚNICA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRILDE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 48.130,00 (QUARENTA E OITO MIL, CENTO E TRINTA REAIS).
VI – JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA TEM COMO OBJETIVO EMBASAR A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DO DISPOSITIVO. ESTE
DISPOSITIVO, DESENVOLVIDO INICIALMENTE PARA O CAMPO MILITAR, PASSOU A INTEGRAR TAMBÉM OS
PROTOCOLOS CIVIS E INSTITUIÇÕES DE SEGURANÇA DEVIDO À SUA ALTA EFICÁCIA E CAPACIDADE DE
ESTABILIZAR PACIENTES/AGENTES EM SITUAÇÕES CRÍTICAS.
OS TORNIQUETES SÃO PARTICULARMENTE EFICAZES NO CONTROLE DE HEMORRAGIAS GRAVES EM
EXTREMIDADES. ESTUDOS DEMONSTRAM QUE SUA APLICAÇÃO PRECOCE PODE AUMENTAR AS TAXAS
DE SOBREVIVÊNCIA EM ATÉ 90% DOS CASOS DE TRAUMA SEVERO. SUA PRINCIPAL FUNÇÃO É
INTERROMPER RAPIDAMENTE O FLUXO SANGUÍNEO, REDUZINDO O RISCO DE CHOQUE HIPOVOLÊMICO
E MORTE, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O TEMPO É UM FATOR ESSENCIAL PARA O ATENDIMENTO
AOS ACIDENTADOS GRAVES, A APLICAÇÃO DO TORNIQUETE É NECESSÁRIA PRINCIPALMENTE QUANDO
O SOCORRO DEFINITIVO ESTÁ LONGÍNQUO.
EM AMBIENTES DE COMBATE, ONDE O ACESSO A CUIDADOS AVANÇADOS PODE SER DEMORADO, O
TORNIQUETE É UMA SOLUÇÃO EFICAZ PARA CONTROLAR HEMORRAGIAS ATÉ QUE A VÍTIMA/AGENTE
SEJA TRANSPORTADA PARA UMA UNIDADE MÉDICA OU LOCAL QUE DISPONHA DE RECURSOS COM OS
QUAIS SE POSSA LIDAR COM O TIPO DE TRAUMA APRESENTADO. CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA
ESTRATÉGICA E INSTITUCIONAL DO EQUIPAMENTO PARA AS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL, A
CONTRATAÇÃO SE MOSTRA NECESSÁRIA, OPORTUNA E DEVIDAMENTE JUSTIFICADA.

Itupeva, 01 de dezembro de 2025.
Publique-se.

CLAUDINEI XAVIER
Comandante da Guarda Civil Municipal
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